
    

 

PORTARIA Nº09/UNOESC-R/2014. 
 

Altera a constituição do Conselho 
Editorial da Editora Unoesc. 

 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, professor Aristides 
Cimadon, nos termos das Resoluções nº 37/CONSUN/2007:  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º.  Alterar a constituição do Conselho Editorial da Editora Unoesc, composto com 
os seguintes membros: 
 

I.   Campus de Joaçaba: 
 

• Vice-reitor Acadêmico: Prof. Nelson Santos Machado, 
• Editora Executiva da Editora Unoesc: Débora Diersmann Silva Pereira, 
• Diretora de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão: Profª. Jéssica Romeiro Mota, 
• Professora Doutora indicada pelo Campus: Profª. Eliane Salete Filippim.  

 
II.  Campus de Videira: 

 

• Diretor de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão: Prof. Marcelo Zenaro, 
• Professora Doutora indicada pelo Campus: Profª. Jane Mary L. N. Gelinski. 

 
III.   Campus de São Miguel do Oeste: 
 

• Diretor de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão: Profº. Evelácio Roque 
Kaufmann, 

• Professora Doutoranda indicada pelo Campus: Profª. Ieda Margarete Oro. 
 

IV.  Campus de Xanxerê: 
 

• Diretor de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão: Prof. Cláudio Luiz Orço, 
• Professor Doutor indicado pelo Campus: Prof. José Francisco Manta Bragança.  

 
V. Unidade de Chapecó: 

 
• Diretor de Pesquisa, Pós-graduação e Extensão: Prof. Gilberto Pinzetta 

 
Art. 2º. São atribuições do Conselho Editorial: 

I.      definir a política e as linhas editoriais da Editora; 
II.   deliberar sobre as matérias de sua competência; 
III.   deliberar sobre a criação de periódicos; 
IV.   zelar pelo cumprimento das políticas, das diretrizes, das normas e das linhas   

da Editora; 



    

 

V. deliberar sobre questões omissas deste Regulamento, em conformidade com o 
Estatuto e o Regimento da Instituição. 

 
Art. 3º. O mandato dos membros do Conselho Editorial é de dois anos, permitida a 
recondução. 
 
Art. 4º. Estabelecer que a remuneração dessa atividade está incluída nas horas de 
trabalho já contratadas. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Portaria nº 18/UNOESC-R/2011. 

 

Registre-se e publique-se. 

 Joaçaba-SC, 05 de fevereiro de 2014.  

 

 

 

Prof. Aristides Cimadon 
Reitor da Unoesc 

 
 


